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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE  LICITAÇÃO  DO  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO REF. PROCESSO Nº 2011/000070
Às dez horas e quinze minutos do dia dezoito de julho de dois mil e onze, na sede do Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro, à Rua Primeiro de Março, 33 – 8º andar, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação (nomeada pela Portaria CRC-RJ nº 038/2011), a fim de proceder o recebimento dos documentos de habilitação e Propostas de Preços referente ao Convite nº 014/2011 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE AUDITORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS. Foram convidadas 03 (três) empresas. Registramos que foram entregues no Conselho os envelopes 1 e 2 das Empresas Audi Apoio Administrativo Ltda – ME – CNPJ: 04.019.140/0001-62 e A.JG Apoio Administrativo Ltda – ME – CNPJ: 10.249.182/0001-92. Comparecereu ao certame a Empresa Consulegis Consultoria Empresarial Ltda - ME– CNPJ: 04.814.204/0001-17. Verificamos com o setor de protocolo se havia mais algum envelope recebido por Sedex para o presente certame. Em face de resposta negativa, a CPL iniciou a fase de abertura dos envelopes de habilitação. Após análise das documentações verificamos que a Empresa A.JG Apoio Administrativo Ltda não apresentou Contrato Social conforme item 4.10 do Edital e a Empresa Audi Apoio Administrativo Ltda - ME não apresentou Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal relativo ao ISS – item 4.5, bem como o Atestado de Capacidade Técnica, sendo ambas declaradas inabilitadas. A Empresa Consulegis Consultoria Empresarial Ltda - ME apresentou todos os documentos exigidos no edital, sendo declarada habilitada. A seguir procedemos abertura do envelope de proposta de preço da Empresa Consulegis Consultoria Empresarial Ltda - ME, cujo valor total da proposta foi de R$ 76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais). Registramos que os envelopes de proposta de preços das empresas inabilitadas encontram-se lacrados em poder desta CPL para posterior devolução. Nada mais havendo a tratar, às dez horas e trinta e cinco minutos lavramos a presente ata que segue assinada por todos os membros da CPL e pela representante da referida empresa.






